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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N° 6879/05 

PUBUCADC (,A.) NO JO RI'J,..,L 
SOLETIM DO MUNt-1·10 

N. • I c 00 d .. :l.22/ I:fii.05 

de 20 de setembro de 2005 

Fixa requisitos a serem atj ndidos para o 
preenchimento dos cargos de Profe~ sor I e Professor 11 , 
do quadro do magistério do Municípip. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campc s faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Ficam fixados os seguintes requisitos pa a o preenchimento 
dos cargos de Professor I e Professor 11, do quadro do magistério do Município: 

Professor I - Licenciatura plena com habilitaçãc para o magistério 
na Educação Infantil e nos quatro anos iniciais do Ensino Fundamente I. 

disciplina. 

2005. 

Professor 11 - Licenciatura plena com habilitaçãc específica para a 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua pul licação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em cont ário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ; O de setembro de 

Eduardo Cury 
\{Prefeito Municipa 

Willia~eitas 
Con'sultor Legislativo 

Maria Apar:CJ~rantelli 
Secretária de Administração 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

\ 

-Maria América de Almeida Teixeira 
Se 

Registrada na Divisão de Formalização e Ato da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos vinte de dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco . 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 


